
,. I MunlClplO ae une ~omprlaa 
Estância Balneária 

MENSAGEM 
OF. GP. N° 100/2022 

Ilha Comprida, 14 de julho de 2022. 

Senhora Presidente, 
Nobres Vereadores, 

É com imensa satisfação que passamos às mãos de Vossas Excelências, o 
incluso Projeto de Lei, que AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER 
COM A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A presente propositura será coberta com a estimativa parcial do excesso de 
arrecadação para o exercício corrente, conforme cálculo em anexo, será destinado aaquisição de serviços de 
transporte, atendimento de T AC, serviços funerários e prestação de serviços médicos. 

Diante do exposto, queremos solicitar aos Nobres Vereadores, que o 
Projeto de Lei submetido através da presente, seja apreciado e aprovado por essa Colenda Casa de 
Leis, em caráter de URGÊNCIA. 

RECEBIDO t~·~· 
'L f\ I Ç) 1 I)..__O ~ h 
Hora: 1 ~ .sa: 

'~ 

À Exma. Senhora 
ANDRESSA MARQUES MOREIRA CERONI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
ILHA COMPRIDA/SP 
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Estância Balneário 

PROJETO DE LEI N.o 100/2022, 

AUTORIZA O 
EXECUTIVO A 
ABERTURA DE 
SUPLEMENT AR 
PROVIDÊNCIAS. 

CHEFE DO 
PROCEDER 
CRÉDITO 
E DÁ 

PODER 
COM A 

ADICIONAL 
OUTRAS 

o Prefeito Municipal de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, na importância de R$2.240.000,OO (dois milhões, duzentos e quarenta mil reais), distribuídos nas 
seguintes dotações: 

02 
02.24 
02.24.01 

PODER EXECUTIVO 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERV 
DIVISÃO DE TRANSPORTE COLETIVO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE PÚBLICO 
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 

110.000 
15.453.0006.2014 

3.3.90.39 
02.26 
02.26.99 

11.334.0043.1014 PESQUISA, [MPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROJETOS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO I 110.000 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCE[ROS - PESSOA FÍ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE[ROS - PESSOA J 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQU[PAMENTOS E MATER[AL PERMANENTE 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNIC[PAL DE ASS[STÊNC[A SOCIAL 

110.000 
110.000 
110.000 
110.000 

02.27 
02.27.04 

96 810.000,00 

206 [5.000.00 
207 35.000.00 
208 8.000.00 
209 17.000.00 
210 15.000,00 

08.244.0035.2087 CONCESSÃO DE BENEF EVENTUA[S P/FAM[LlAS EM SITUAÇÕES DE VULNERAB SOC 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE[ROS - PESSOA J I 110.000 236 140.000.00 

02.29 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
02.29.01 D[V[SÃO DE REDE DE URGÊNC[A E EMERGÊNC[A 

10.302.0050.2044 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA REDE DE URGENCIA E EMERGÊNC[A 
3.3.90.39 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J I 310.000 266 

TOTAL 
2.240.000,00 

1.200.000.00 

Art. 2" - A suplementação acima será coberta com a estimativa parcial do excesso de arrecadação para o 
exercício corrente, conforme cálculo em anexo. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, EM 14 DE 
JULH 022. 
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EXCESSO DA RECEITA ATÉ O MAIO/2022 

RECURSOS FONTE 01 

DESCRIÇÃO ARRECADADO PREVISTO ARRECADAD EXCESSO DE 

ATÉ PARAor OATÉ ARRECADAÇÃO 
MAIO/2021 QUADR ABRIL/2022 DO PREVISTO 

Impostos 15.209.121,32 12.295.820,00 17.038.575,91 4.742.755,91 
Taxas 196.644,93 197.620,00 341.739,85 144.119,85 

Contribuição 46.366,17 38.560,00 43.909,38 5.349,38 
de Melhoria 

Receita de 0,00 81.940,00 60.715,63 - 21.224,37 
Contribuição 

Receita 42.896,19 24.100,00 631.209,37 607.109,37 
Patrimonial 

Receita de 0,00 38.560,00 13.842,00 - 24.718,00 

Serviços 

F.P.M. 6.084.576,78 6.217.800,00 7.657.009,22 1.439.209,22 

Transfda 12.668.018,46 13.824.151,78 19.183.345,36 5.359.193,58 

Comp Financ Exp 

ICMS 2.742.750,40 3.181.200,00 3.287.083,86 105.883,86 

IPVA 860.187,18 482.000,00 1.088.385,26 606.385,26 

IPI 22.379,75 24.100,00 21.851,84 1\ - 2.248,16 
T 

TOTAL 37.872.941,18 36.405.851,78 49.367.667,68 \ 12.961.815,90 

45.563.159,94 58.506.912,86 '/ 12.943.752,92 ) 

J . 
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Estância Balneário 

SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REALIZADO - FONTE 01 

01 - R$ 1.800.000,00 
02 - R$ 250.000,00 
03 - R$ 1.300.000,00 
04 - R$ 1.844.000,00 
05 - R$ 417.000,00 
06 - R$ 6.528.250,00 
07 - R$ 6.381.000,00 
08 - R$ 590.980,00 
09-R$ 

R$19.111.230,00 
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EXCESSO DA RECEITA ATÉ O MAIO/2022 

RECURSOS FONTE 01 

DESCRIÇÃO PREVISTO ARRECd ESTIMATIVA TOTAL EXCESSO 

ATÉ DADOATÉ ARRECADAÇÃO ESTIMADO DE PREVISTO 

DEZEMBR MAIO/2022 DE JUNA DEZ ARRECADA PARA OANO 

O 

Impostos 25.510.000 17.038.57 12.546.000 29.584.575 4.074.575 

5 

Taxas 410.000 341. 739 364.000 705.739 295.739 

Contribuição 80.000 43.909 23.000 66.909 (-) 13.091 

de Melhoria 

Receita de 170.000 60.715 O 60.715 (-) 109.285 

Contribuição 

Receita 50.000 631.209 451.000 1.082.209 1.032.209 

Patrimonial 

Receita de 80.000 13.842 22.000 35.842 (-) 44.158 

Serviços 

F.P.M. 13.850.000 7.657.009 10.091.000 17.748.009 3.898.009 

Transida 28.680.812 19.183.34 21.131.000 40.314.345 11.633.533 

Comp Financ Exp 5 

ICMS 6.600.000 3.287.083 2.466.000 5.753.083 (-) 846.917 

IPVA 1.000.000 1.088.385 261.000 1.349.385 349.385 

IPI 50.0000 21.851 30.000 51.851 1.851 

TOTAL 76.480.812 49.367.66 47.385.000 96.752.662 20.271.850 

2 
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SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REALIZADO - FONTE 01 

01 - R$ 1.800.000,00 
02 - R$ 250.000,00 
03 - R$ 1.300.000,00 
04 - R$ 1.844.000,00 
05 - R$ 417.000,00 
06 - R$ 6.528.250,00 
07 - R$ 6.381.000,00 
08 - R$ 590.980,00 
09 - R$ 429.948,81 
10 - R$ 2.240.000,00 

R$ 21.781.178,81 
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EXCESSO DA RECEITA ATÉ O JUNHO/2022 

RECURSOS FONTE 01 
DESCRIÇÃO PREVISTO ARRECADADO ESTIMATIVA TOTAL EXCESSO 

ATÉ ATÉ A RRECADcl. ESTIMADO DE PREVISTO 

DEZEMBRO JUNHO/2022 ÇÃODEJUL ARRECADA PARA O ANO 

A DEZ 

Impostos 25.510.000 19.035.547 11.554.000 30.589.547 5.079.547 

Taxas 410.000 405.403 312.000 717.403 307.403 

Contribuição 80.000 48.845 19.000 67.845 (-) 12.155 

de Melhoria 

Receita de 170.000 60.715 O 60.715 (-) 109.285 

Contribuição 

Receita 50.000 807.224 386.000 1.193.224 1.143.224 

Patrimonial 

Receita de 80.000 18.021 18.000 36.021 (-) 43.979 

Serviços 

F.P.M. 13.850.000 9.148.243 8.500.000 17.648.243 3.798.243 

Transida 28.680.812 23.314.353 18.200.000 41.514.353 12.833.541 

Comp Financ Exp 

ICMS 6.600.000 3.853.203 2.113.000 5.966.203 (-) 633.797 

IPVA 1.000.000 1.154.687 200.000 1.354.687 354.687 

IPI 50.0000 25.308 25.000 50.308 308 

TOTAL 76.480.812 57.871.549 41.628.000 99.198.549 22.717.737 
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